
AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR(A) PREGOEIRO(A) OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE NOVA RUSSAS- CE 

IMPUGNAÇÃO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N" 091/2024 

Oemope 

A empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita sob o CNPJ a. 38.874.848/0001-12, 

situada à Rua João Bizzo, lO —Galpão 01 e 03, Loteamento Parque Empresarial Adelelmo Corradini, CEP 

13.257-595, na cidade de Itatiba/SP, vem através da presente, mui respeitosamente, com fulcro nodo art. 

164 da Lei 14.133/2021, apresentar I11PUGNAÇÃO ao Edital Pregão Eletrônico 11°  001/2024, pelos fatos 

e direitos a seguir aduzidos. 

- PRELIMINARMENTE  

Estando a impugnante dentro do prazo legal, para apresentar as falhas e irregularidades que 

viciam o edital, amparada pelo art. 164, da Lei 14.133/21, vem apresentar as razões de fato e de direito, 

para que sejam reformados os itens editalícios, abaixo indicados, em desconformidade com a legislação de 

Contratos e Licitações da Administração Pública. 

II- DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO 

Considerando que a ItvÍPUGNANTE é empresa que exerce a atividade compatível com o objeto 

da licitação e, portanto, pretensa licitante, bem como que o prazo para impugnação é de 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, conforme consta no edital: 

Cabe ressaltar que a contagem dos prazos nos processos licitatórios e nos contratos 

administrativos está disciplinada no artigo 164 da Lei 14.133/2021, da seguinte forma: 

Artigo 164 da Lei no 14.133 de 01 de Abril de 2021 

(j n1 14.133 do 01 de Abril de 2021 

Art. 164. Qualquer oessoa e arte egt rra paa impugnar edita de Ictação per irreguiandade na 
api:açào desta Lei ci ca-a rc citar escrecmento sobre os seus te-mos. devendo protocoar e oeddo 

ate 3 (três) d as Jte s antes da data de abertura do certame. 

Paragrafo único. A resposta arnpugnaço ou ao pedidc de es arecn'entc será d : gada enri 	o 
eletrônco cfic 3y nc---azo de ate 3 (trés) dias úteis. limitado ao ilt me dia úti artei :or 3 data da 
abertura do certame. 

Sendo assim, é de se assinalar que a presente insurreição encontra- se TEMPESTIVA, uma vez 

que protocolada antes do terceiro dia útil que antecede a data limite da abertura da licitação. 
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III- OBJETO DA LICITACÃO 

O Pregão Eletrônico n° 00 1/2024 tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA F 

E EVENTUAL AQUICISÓES DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, DE ILUMINAÇÃPO 

CORRELATOS PARA SUBSTITUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE NOVA 

RUSSAS. 

Os princípios que regem as licitações públicas têm como destaque à supremacia do interesse 

público na BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. 

No caso em análise, para que tal objetivo seja alcançado, imperioso superar algumas restrições 

e ilegalidades que maculam o certame, conforme passa a demonstrar. 

1V - FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.  

1) EXIGÊNCIA DO SELO PROCEL 

A licitação tem a finalidade de garantir a observância, entre outros, do principio da seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública e do princípio do desenvolvimento nacional 

sustentáveL 

A proposta mais vantajosa para a Administração Pública contratante nem sempre será 

simplesmente aquela detentora do menor preço. Além dos custos adequados, os produtos e os serviços 

contratados pelos entes públicos devem, necessariamente, ter boa qualidade e serem confiáveis. De nada 

serve contratar produtos ou serviços com preços extremamente reduzidos, verdadeiras barganhas, porém 

inadequados para atender as necessidades do poder público. 

Nem sempre os diversos órgãos da Administração Pública possuem seus próprios critérios e 

métodos de avaliação de produtos e de serviços sob o ponto de vista da sustentabilidade. Isso decorre, em 

geral, da complexidade desses exames e da consequente necessidade de possuir estruturas físicas e bases 

de conhecimento para os levar a efeito. Diante de tal realidade, a melhor opção dos entes contratantes é 

basear-se em sistemas de avaliação e de certificação já estabelecidos e tradicionais. O Selo PROCEL de 

Economia de Energia, de confiabilidade reconhecida, faz parte de um desses sistemas e é muito utilizado 

como referência. Ocorre, que no Edital em apreço notamos a ausência da exigência do selo PROCEL para  

as Luminárias Públicas de LED.  

O Selo PROCEL de Economia de Energia tem como objetivo servir como ferramenta simples e 

eficaz para permitir a distinção, entre os equipamentos e eletrodomésticos vendidos no mercado, daqueles 

mais eficientes e que menos consomem energia elétrica. O Selo PROCEL foi criado pelo Programa 

Nacional de Conservação de Energia Elétrica - PROCEL e instituído por Decreto do Poder Executivo 

Federal em 8 de dezembro de 1993.    1 amL-' •1  ô\ 9A1) 

em 19/10/2022). 
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O PROCEL, conforme a Portaria Interministenal n.° 1.877/1985, que o instituiu, destina-

[...] integrar as ações visando à conservação de energia elétrica no País, 

de uma visão abrangente e coordenada, maximizando seus result 

promovendo um amplo espectro de novas iniciativas, avaliadas à luz de 

rigoroso teste de oportunidade, prioridade e economicidade. 

Os equipamentos candidatos a receber o Selo PROCEL de Economia de Energia devem ser 

submetidos a testes cm laboratórios previamente habilitados a os realizar. Para embasar os ensaios, são 

estabelecidos índices de consumo e de desempenho para cada categoria de equipamento. Somente os 

produtos capazes de atingir os índices instituídos recebem o Selo PROCEL. 

O Selo PROCEL é importante referência avaliativa de produtos elétricos adquiridos pela 

Administração Pública. Não por menos, os mais diversos editais de licitações estatuem preferência à 

compra de equipamentos detentores da certificação em comento. A segurança garantida por aquele 

certificado é manifesta. Não há, hoje, no Brasil, melhor atestado de qualidade de equipamentos elétricos do 

que o Selo PROCEL de Economia de Energia. 

O Tribunal de Contas da União considera legítimas as exigências editalícias de distintivos de 

eficiência energética nos equipamentos a serem adquiridos pela Administração Pública, desde que não haja 

vinculação a certificações específicas. Esse foi o entendimento registrado no Acórdão TCU n.°  1305/2013-

Plenário, referente a julgamento no qual se reputou "louvável" o intento de órgão público contratante de 

adquirir aparelhos com níveis adequados de eficiência energética, em consonância com o objetivo de 

promover o desenvolvimento nacional sustentável, na firma prevista no art. 3' da Lei de Licitações." 

No Acórdão n.° 1752/2011 -Plenário, o Tribunal de Contas da União, em sede de auditoria 

operacional das ações adotadas pela Administração Pública Federal quanto ao uso racional e sustentável de 

recursos naturais, recomendou à Eletrobras a ampliação de seu programa PROCEL EPP perante a 

Administração Pública Federal. Além do mais, a mesma decisão recomendou ao Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão incentivar "órgãos e instituições públicas ftderais a implantarem 

programas institucionais voltados ao uso racional de recursos naturais, í...]. "Notável, assim, a premência 

do cuidado com a natureza e com o uso dos recursos naturais, obrigação de todos, conjunto de ideias que 

tem nas instituições públicas valiosos meios de difusão. 

A Constituição da República, em seu art. 37, XXI, [ ... J, exige que haja igualdade entre todos os 

licitantes, porém isto não implica uma forma de igualdade tão absoluta que garanta à Administração a 

melhor contratação. Implica sim dizer que, em nome do interesse público, em função da necessidade de 

contratar empresas que reúnam as condições mínimas necessárias para o cumprimento do contrato a ser 

firmado, com a execução da obra com qualidade e no tempo esperado, a Administração pode e deve fazer 

exigências às empresas, dentro de critérios razoáveis e compatíveis com o objeto a ser contratado. 

uaJoo Bizzo, 10, llatiba/$P, CE? 13257-595 wwwdemape.com.brl +55(11)4894-8800 4 DMP Equipamentos Ltda. 1 CNPJ: 38.874.848/c»)1-12 



emope 
N 

Assim, assegura-se o cumprimento do Princípio da Isonornia, não de forma que todos possam 

participar do pleito, mas sim, de maneira que todos que reúnam determinadas condições e cump 

determinados pré-requisitos possam fazê-lo. Esses requisitos devem ser estabelecidos, como já dito 

cada caso especifico. 

Pertinente ao assunto sob análise, o Acórdão TCU n.° 1687/2013-Plenário aponta a existênci 

posicionamento pacífico na corte no sentido da possibilidade de a Administração Pública exigir 

determinada norma como critério de qualificação técnica. Outrossim, explana-se no decisum que dita força 

de exigência liga-se ao poder discricionário do administrador. 

A ligação da faculdade da Administração Pública estabelecer requisitos de qualificação técnica 

estar ao poder discricionário do administrador deve-se à necessidade de o agente possuir liberdade para 

avaliar quais critérios são úteis em cada situação concreta. É graças a essa licença que o administrador pode 

selecionar, em cada caso, quais são os melhores critérios a serem exigidos, sempre objetivando atender o 

interesse público da melhor maneira possível. Se não fosse assim, muito limitadas seriam as escolhas dos 

gestores, que restariam presos a opções predeterminadas, dificultando a persecução do interesse público 

nas contratações de bens e de serviços. 

Os critérios avaliativos para concessão do Selo PROCEL de Economia de Energia são rigorosos 

e precisos, o que justifica a tranquilidade com a qual a certificação é acolhida e respeitada em âmbito 

nacional. Se não pudessem contar com a certificação sob análise, os órgãos públicos teriam inúmeras 

dificuldades para avaliar a qualidade dos equipamentos elétricos necessários ao desempenho de suas 

atividades sujeitando-se a adquirir produtos ineficientes. 

A exigência do Selo PROCEL na presente licitação para aquisição de Luminárias Públicas de 

LEI) é imprescindível para que a Administração Pública não se veja obrigada a adquirir, em certames do 

tipo menor preço, equipamentos de qualidade sabidamente ruim. Essa eventualidade há de ser evitada, pois 

representa perigos e prejuízos tanto sob o aspecto financeiro quanto sob o de segurança. 

A necessidade de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública é guiada 

pelo principio da eficiência, norma de observância obrigatória por todos os entes públicos, conforme 

'd&ermina o caput do artigo 37 da Constituição da República de 1988. O conteúdo do princípio em comento 

impõe ao agente público fazer o máximo com o menor gasto possível de recursos, sobretudos os 

econômicos, sabidamente escassos. 

Posto todo o exposto, requeremos que o Município de NOVA RUSSAS CE passe a exigir Selo 

PROCEL de economia de energia para as Luminárias Públicas de LED, no qual o relatório comprobatório 

deve ser juntado com a proposta inicial ou nos documentos de habilitação, sob pena de desclassificação do 

certame. 

2) DA AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE LAUDOS 
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Como já dito anteriormente, a Portaria n° 62/2022 do INMETRO, estabelece os requisit' 

Foi possível constatar quando da análise do Edital que o Órgão não solicita qu 

Luminárias Públicas de LED, que sejam entregues laudos de ensaios emitidos em laboratórios ac 

pelo INMETRO. 

cumprimento obrigatório, referentes ao desempenho e segurança das Luminárias para Iluminação Pública 

Viária. 

A regulamentação do INMETRO garante requisitos técnicos mínimos de desempenho e 

segurança das luminárias com tecnologia LED para Iluminação Pública e Viária, Visto que tais produtos 

certificados devem passar por ensaios anuais cm laboratórios que comprovam o cumprimento destes 

requisitos obrigatórios. Consideramos que, somente com tal exigência será possível à Administração 

verificar se o que o fabricante/comerciante oferece possui as características exigidas de fato. 

Somente através da comprovação através de ensaios será possível garantir o pleno 

funcionamento da luminária e o atendimento dos requisitos técnicos. De acordo com a Lei 4.150/62 art. 10: 

Art. 10  Nos serviços públicos concedidos pelo Governo Federal, assim como 

nos de natureza estadual e municipal por ele subvencionados ou executados 

em regime de convênio, nas obras e serviços executados, dirigidos ou 

fiscalizados por quaisquer repartições federais ou órgãos paraestatais, em todas 

as compras de materiais por eles feitas, bem como nos respectivos editais de 

concorrência, contratos ajustes e pedidos de preços será obrigatória a exigência 

e aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e 

segurança usualmente chamados "normas técnicas" e elaboradas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, nesta lei mencionada pela sua sigla 

«ABNr'. 

Apesar de ser garantido à Administração Pública discricionariedade nas suas compras a 

disposição legal acima mencionada é taxativa ao afirmar que é obrigatório nos Editais de compra de 

materiais a exigência e aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, informação essa que é comprovada 

através de laudos, ensaios e etc, dessa forma apesar da discricionariedade garantida é necessário estar de 

acordo com a disposição legal acerca do tema, garantindo a ampla concorrência, segurança e qualidade 

necessária. 

Poder-se-ia questionar inclusive se o edital não é nulo, pois pelo entendimento firmado pelo 

próprio Supremo Tribunal Federal no Acórdão - RDA 57/306, TRF, RT, 228/5499, RDA 37/298: 

Nulo é o edital omisso ou errôneo cm pontos essenciais, ou que contenham 

condições discriminatórias ou preferenciais, que afastem determinados 

interessados c favoreçam outros. Isto ocorre quando a descrição do objeto é 

tendenciosa, conduzindo a licitante certo sob a falsa aparência de uma 
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convocação igualitária. Se a administração tem motivos de interesse publico 

para contratar com determinado profissional ou empresa, ou adquirir produto 

de determinada marca, deverá dispensar a licitação e realizar, sem disfarce a 

contrataçao direta como permite a lei. O que não se legitima é a licitação 

simulada ou dissimulada em certame competitivo, quando na realidade o 

contratante já está selecionado pelo favoreciniento preferencial 

discriminatório do edital. Tais omissões ou defeitos invalidam a licitaçã 

contrato. 

Segue uma lista de Ensaios e Laudos normalmente exigidos cm licitações públicas cujo objeto é 

a aquisição de Luminárias Públicas de LED. De forma a completar o edital e sanar os vícios e 

irregularidades apontados, pedimos que considere as presentes observações como orientações para que não 

haja dúvida quanto aos pontos levantados na presente impugnação, garantido o atendimento não apenas ao 

edital, mas também a Lei: 

Apresentar testes de LM-80, LM-79 e TM-21 do LED; 

• Apresentação de curvas lES certificadas; 

Apresentar testes da depreciação do fluxo luminoso que definem a vida útil do 

equipamento; 

Apresentar ensaios de resistência mecânicas como resistência vibrações, resistência a 

impacto)  resistência a força do vento, resistência ao carregamento vertical e horizontal, resistência de torque 

referente a fixação dos parafusos, resistência térmica; 

• Apresentar grau de proteção conforme NBR IEC 60598-1; 

• Apresentar características luminosas; 

• Apresentar composição química do alumínio segundo Normas SAE ou ABNT NBR 

6834; 

• Apresentar ensaio de rigidez dielétrica e resistência de isolamento; 

• Apresentar especificação do Driver; 

• Apresentar declaração de garantia de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação. 
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6.1.13. Enszso de aterramento. 

6.1.14. Ensao do LED; 

6.1.15. Ensaodetemperatura Co LEO, 

6.1.16. Ensaio de duratnitdade 

6.117. Ensaio contra ferrugem. 

6.1.18. 

 

Ensaio de emissão radiada e conduzida, 

6.1.19. Ensaeo de proteção contra choque eléthco: 

6.1.20. Ensaio de temperatura ce cor e IRC: 

6.1.21 Ensaio de isolamerib e riqidez dieiétnca 

Prefeitura da Estância de Atibaia 

 

Estado de São Pauto 

 

 

Secretaria da Administra •0 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO P 3.25812018 PREGÃO PRESENCIAl. N 012/2018 

ENSAIOS: 

• a) Ensaios dos itens especificados nas características mecãntcas 

• b) Ensaies dos tens espectfcados nas características elétricas Íõticas, 

• o) Ensaios dos itens especificados nas características térmicas e resisténcia ao mao, 

• d) Ensaios dos itens especificados nas características fotonetncas; 

• si Ensaios dos itens especificados para verificação da durabridude, 

• f) Ensaios dos itens especificados para o driver. 

Apresentar os seguintes laudos resultantes dos ensaios das luminárias 

• Oos fotométricos 'lES' da umirtona; 

• Atestado ou documento fornecido pelo laboratório, que comprovem sua creditação pelo INMETRO, 

a cada ensaio realizado, 

• Apresentar LM-79 da uminéria; 

• Apresentar LM 80 a  50,000 horas, (comprovando através de ensaio coili base na norma IES 1M80).- 

• 

M8O);

• Apresentar  Relatório temperatura de cor. 

Requeremos, portanto, a apresentação dos Ensaios e Laudos normalmente exigidos em licitações 

de Luminárias Públicas de LED. 

3) DO CERTIFICADO E REGISTRO INMETRO 

Inicialmente, importante esclarecer que existe legislação específica para a fabricação e 

comercialização das Luminárias a Portaria n° 62/2022 do INMETRO (extinta Portaria 20/2017), que 
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estabelece os requisitos de cumprimento OBRIGATÓRIO, referentes ao desempenho e segurança dos 

reatores. Dito isso, é de suma importância que a referida norma obtenha a devida observância p 

Administração Municipal ao exigir em seu edital Luminárias Públicas de LED, a fim de que s 

cumpridas as exigências mínimas e garanta a segurança técnica e jurdica ao ente público. 

Como mencionado, a Portaria n° 62/2022 do INMETRO trata-se do Regulamento Técnic 

Qualidade e os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Luminárias para a Iluminação Pública 

Viária Dito isso, verificamos a ausência da exigência de reristro do produto junto ao INMETRO, apenas 

é exigida a certificação. Ocorre que certificação é uma coisa e o regi.tro é outra; uma luminária pode ter os 

documentos de certificação, porém ainda não o seu registro. Assim, importante se faz a exigência do 

Registro junto ao órgão regulamentador. 

Em resumo, não é permitida a fabricação e importação de luminárias sem o selo de conformidade 

e o registro do INMETRO, todos os fornecedores devem atender a este regulamento, razão pela qual se 

deve constar no referido processo licitatório junto da proposta.: o Certificado e o Registro Ativo junto ao 

INMETRO. 

4) DA GARANTIA MÍNIMA DAS LUMINÁRIAS 

Verificou-se, ainda, que o Termo de Referência, é omisso quanto a garantia mínima para as 

Luminárias Públicas de LED. 

Ressaltamos, MAIS UMA VEZ, que a Portaria n°62 do INMETRO é a legislação que determina 

quais condições as luminárias públicas de led devem ser fabricadas e comercializadas. Assim, tal normativa 

aduz que os fabricantes devem oferecer garantia de no mínimo 60 (s4ssenta)  meses: 

5.2 O folheto de instruções deve apresentar as seguintes informações, além das 
estabelecidas na norma ABNT NBR 15129:2012 (Luminárias para Iluminação 
Pública - Requisitos particulares): 

j) garantia do produto, a partir da data da nota de venda ao consumidor, 
sendo, no mínimo, de 60 meses; (grifo osso). 

Posto isso, a garantia mínima solicitada deve ser de 60 meses (05 anos), conforme determinação 

do INMETRO. A referida exigência trará ao Município vantagem técnica e econômica, visto que receberá 

ofertas de produtos de boa qualidade e certificadas pelo INMETRO. 

Luminárias Públicas de LED com menos de 60 meses de antia NÃO SÃO CERTIFICADAS 

PELO INMETRO. 

5) DA TEMPERATURA DE COR  
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Em análise ao Instrumento Convocatório, notamos nas especificações técnicas 

LUMINÁRIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a seguinte exigência: TEMPERATURA DE 

6500K. 

Importante esclarecer e informar que existe legislaçilo específica para a fabricaçã 

comercialização das Luminárias Públicas de LED, a Portaria n° 62/2022 do INMETRO (extinta Portaria 

20/2017), que estabelece os requisitos de cumprimento OBRIGATÓRIO, referentes ao desempenho e 

segurança das Luminárias. Dito isso, é de suma importância que a referida norma obtenha a devida 

observância pela Administração Municipal ao exigir cm seu edital Luminárias Públicas de LED, a fim de 

que sejam cumpridas as exigências mínimas e garanta a segurança técnica e jurídica ao ente público. 

E apesar de ser autorizado por Portaria a temperatura de cor exigida no Termo de Referência não 

é recomendável para se utilizar em vias públicas, conforme será expltnado: 

Temperatura de cor (K): em termos visuais, é bastante dificil a avaliação comparativa entre a 

sensação da tonalidade de cor das diversas lâmpadas. Com  efeito, defniu-se o conceito de Temperatura de 

Cor (Kelvn) para classificar a luz. Elevadas temperaturas de cor corrspondem a cores frias, logo, quanto 

mais elevada for, mais fria será a cor. Na Tabela 2, abaixo, encontram-se alguns exemplos da temperatura 

de core respetiva aparência [EDP, 2010]. (KALTHOUM, KHULOUE. Distorção harmónica causada pelos 

LEDs em iluminação pública - análise e proposta de soluções, 201 6) 

1 *hdi 2 - Irmi)eral uras de tor. 

Teitip atura (K) 	 Aparênca 

T -331)0 

3300- r- 5000 

T 5000 

Luz quente 

(branca alaranjada) 

LU/ intermediaria 

(branca 

Luz fria 

(branca azulada) 

A referida temperatura de cor (6000-6500k) é mais aplicável para ambientes que necessitam de 

urna iluminação forte, com uma cor branca mais pronunciada, como por exemplo hospitais, clínicas. 

Inúmeros estudos vêm demonstrando que a temperatura de cor de 6000-6500k tem impactos cm 

diversos fatores, como por exemplo o fluxo de migração dos pássaros, devido à alta luminosidade que ela 

emite, isso acaba afetando os animais, além disso, a temperatura de cor alta pode aumentar níveis de estresse 

em seres humanos. Essa especificação de luminária também não é rcomendada cm vias públicas, isso 

porque, devido a temperatura elevada possui maior índice de ofuscamento, podendo afetar a visão e 

comprometer a visibilidade dos motoristas, causando riscos de acidentes. Assim como a inexistência de 

luminosidade é preodupante, o excesso dela também o é. 
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Tal temperatura de cor é considerada prejudicial ao mei ambiente, alguns estudos inc 

consideram esta como uma poluição visual. Trata-se também de uma questão de saúde púb 

municípios. 

A Associação Brasileira da Indústria de Iluminação - ABILUX, disponibiliza uma cartilh 

qual menciona que para iluminação pública, normalmente, são utiIiados LED's com temperatura de cor 

entre 4.000K a 5.000K. Inúmeras Prefeituras, vem utilizando a teniperatura de 5.000k. Por exemplo, o 

Consorcio CIMCATARINA, utiliza em seu Edital de Pregão Eletrônico a seguinte temperatura: 

Temperatura de Cor Correlata (TCC): O valor da TCC deve estar entre 4.000K inclusive e 5.000K inclusive. 

  

  

ww* csnci1vna ,& 'y~'; ',x hrina4 	jnncdjri.j 	' 
CNPJ: 1375 140O1-32 Fcji (4)32S6-34W 

o 

no.rada 52O.. ta. 110 pina o morno v~mi conto pani o~ dt etmI t11-T€OJ 111244. 

12 N Tortai, em confixmdaie com a norma ANSI IEE[ O .32.4 1i2002 

3 14 Ftação tinto#nã xtrna 0..aterwieros requtstos n,pc'stos ç oO ABNT NBR 15$29 

3. CARACTERÍSTICAS FOTOMTRICAS 

. 	1 Fluxo lur,tim,00 4etiv.' (ia h$tF4"U d Ijual ou StK),kX a 550$) lin: 

3.2. €t,ctnoa !otat (iii t ttnnit kual ou supeooi a 110 1mW O Ifll$todo e condtção øe nw,41ção deveia 

seoutr os recomendt 	d., lES 11,11- 79 

3 3 lenperat*xõ de Cor Corr.Iã$a TCC: O valor da TCC-de,  1e.p entre 4.O00Kinckii,ve,e5.0K 
ipi*... ....JE.,: 1 -1 

Em Campo Grande, o Edital assim dispôs: 

6.3. CARACTERÍSTICAS FOTOMÉTRICAS 

As medições das características fotométricas devem ser zOelas correspondentes ao conjunto da 

luminária, no sendo aceitas medições apenas do LED. 

A luminária LED completa, bem como o módulo de LED, deve possuir obrigatoriamente as 

características a seguir: 

a) 	Temperatura de cor maior ou igual a 5.000 K; 

Posto isso, requeremos que o presente instrumento convocatório seja retificado para que constem 

temperatura de cor de 4000k a 5000k. 

Ressalta-se que tal solicitação é a que mais se coaduna com o sistema vigente, com as normas 

de licitações e com a disposição constitucional, possibilitando a ampliação do certame, e a participação de 

mais empresas. Entendemos que a temperatura de cor indicada acima é restritiva pois tal exigência não 

encontra respaldo técnico, além disso, entendemos, ainda, que através de um estudo luminotécnico será 
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possível comprovar que não é necessária urna temperatura de cor tão alta para a iluminação das vias p 

do município. 

Nesse momento, faz-se necessário externar o ensinamento do Prof. Dr. Hely Lopes Mci 

"in" Licitação e Contrato Administrativo - 100 ed. - São Paulo - Editora Revistas dos Tribunais, 1991, 

pág. 117. 

"Nulo é o edital omisso ou errôneo em pontos essenciais ou que contenha 
condições discriminatórias ou preferenciais, que afastem determinados 
interessados e favoreçam outros. Isto ocorre quando a descrição do objeto é 
tendenciosa, conduzindo a licitante certo sob a falsa aparência de urna 
Convocação igualitária. Se a administraão tem motivos de interesse público 
para contratar com determinado profissina1 ou empresa, ou adquirir produto 
de determinada marca, deverá dispensar a licitação e realizar, sem disfarce, a 
contratação direta como permite a lei. O que não se legitima é a licitação 
simulada ou dissimulada em certame competitivo, quando na realidade o 
contratante já está selecionado pelo favorecimento preferencial ou 
discriminatório do edital. Tais omissões ou defeitos invalidam a licitação e o 
contrato." 

Apesar de considerarmos que o presente Edital não contém disposições gritantemente 

discriminatória, entendemos que tais erros são sanáveis, razão pela qual, impugnamos o presente. 

Em resumo, é de extrema importância, não apenas para os cofres públicos ou interesse da 

população, mas também para o combate à poluição luminosa, se faz necessária a aquisição da luminária de 

LED correta. Portanto, deverá constar no descritivo um conjunto completo de especificações que sejam 

necessárias e adequadas ao Município, evitando o desperdício e uma aquisição equivocada, e garantindo o 

cumprimento do princípio constitucional da isonornia, além de garantir maior competitividade do certame. 

6) DO DESCRITIVO MÍNIMO DAS LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED 

Em análise dos itens constantes no Edital, notamos a falta de descritivo técnico mínimo acerca 

das Luminárias Públicas de LED. Consta apenas poucas características: 

• LQ'4'APA PVBJCA u:c SMC 150w MULTI TENSÃO 
272223V Coa 660OvRJ'.0 FRO FLUXO L.MI'OSO O 

130 LUMEP4WAfT NCLJSO BRAÇO D,MC'450ES 
M'hAS 200 38MM 6AS E RELÉ roro LET$CO 2 
PAPA~ P.fi x 3OCMM rEAÇÃO PRONTC PARA 

a 	"~!Rd srnø P90 nu t: t.-c 12720Y c' 6500k branco me fluzo iurloio 
balo . rr . ooe.eico 1Parol~-n6 a 300rnm flaçio pronto pari 

 

1000•c.c, 

  

Importante esclarecer e informar que existe legislação específica para a fabricação e 

comercialização das Luminárias Públicas de LED, a Portaria n° 62/2022 do INMETRO (extinta Portaria 

20/2017), que estabelece os requisitos de cumprimento OBRIGATÓRIO, referentes ao desempenho e 

segurança das Luminárias. Dito isso, é de suma importância que L referida norma obtenha a devida 

observância pela Administração Municipal ao exigir em seu edital Luminárias Públicas de LED, a fim de 

que sejam cumpridas as exigências mínimas e garanta a segurança técnica e jurídica ao ente público. 
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Além do INMETRO, a Associação Brasileira de Iluminação - ABILUX também estabelece as 

especificações mínimas a serem exigidas nas licitações públicas nas aquisições de luminárias públicas de 

LED, conforme segue: 

INFORMAÇÕES MÍNIMAS A SEREM USADAS EM LICITAÇÃO 

Nome í4ou Marta do Fornecedor 

Modelo ou Cod.go do Fornecedor 

Pari de ongem 

Farta de Ternao Nom,nal (V) 

F,1uencsa Nominal (Hz) 

Potnma Nominal de Rede (W) 

Proteçar, Contra Choque Eletnco 

Ternologu do LED utdiiado (Tipo de LEO) 

Fluxo Lrarn.rwrio util (tomoeri) 

Tteratuaad, Cor LED(TCC) 

tndice de Reprodaçao de Coros dc LED (IRC) 

Mãawna Coerente de .AJimeot.çâo dos LEOs 

Eficacra Luminosa (lmIW) 

Faixa de Temperatura de Op.raço (MinJMot) 

Permite D.meruiaç4o (umlnao) 

Cl.wf.caçao Fotom.tnca conforme NBP SiOl 

DOsb 

nburçac Trànsvorsal 

Controle de Dntrs4o de lntem4rde Luminosa 

Grau de Proteção do Co'unto Optico 

Grade PodoMcame,nodoDront 

Grau de Protecto Contra Impactos (códigos 1K) 

Gat.ntra da Lummnarsa 

A Laaini,ãi. tIO para Ammaço pública r-deia d,,e,í atumd,ç os r.quiuitos da Poeteeia 

INMETRO / MDIC N 20 de 1510712017 

Demas eonnaçoes ser noema ASNT NRR JEC 62722.2.1 

Cata 	Med.. 	Lona 

Tipo 	TpoIl 	T.polJI 

Totalmente üm.tad,, (fuil cut-of4) 

Lmtrda (ct-off) 

O Termo de referência se limitou, deixando de constar car cterísticas importantes às luminárias 

públicas de LED, mas para que haja um descritivo completo, d ve-se exigir, também, as seguintes 

especificações: 

— Fator de Potência; 

— Temperatura de Cor (4.000-5.000K); 

— Distorção harmônica total; 

- Protetor contra surtos (12Kv I2Ka; 

— Eficiência energética; 

— Fonte de Energia 

— Índice de reprodução de Cor (IRC); 

- Proteção contra impactos mecânicos (1K08); 

— Fluxo luminoso efetivo; 

- Base para relé de 3 ou 7 pinos; 

— Esclarecer se a potência solicitada é máxima ou nominal. 

Posto isso, se faz imprescritível à Administração Pública Municipal complementar o descritivo 

técnico, quanto as características mínimas das Luminárias Públicas de LED, com o fim de garantir que os 

produtos ofertados ofereçam a qualidade e segurança imposta pelo II'METRO. 
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7) DA EFICIÊNCIA ENERGÉTICA  

Primeiramente, importante esclarecer e informar que existe legislação específica p 

fabricação e comercialização das Luminárias Públicas de LED, a Portaria n° 62/2022 do INMETRO (ex 

Portaria 20/2017), que estabelece os requisitos de cumprimento OBRIGATÓRIO, referentes ao 

desempenho e segurança das Luminárias. Dito isso, é de suma importância que a referida norma obtenha a 

devida observância pela Administração Municipal ao exigir em seu edital Luminárias Públicas de LED, a 

fim de que sejam cumpridas as exigências mínimas e garanta a segura-iça técnica e jurídica ao ente público. 

Pois bem, a Portaria n° 62/2022 do INMETRO determina que a eficiência energética mínima é 

de z~ 90: 

3.2 Requisitos de desempenho 

3.21 As luminárias devem atender a eficiência energética mínima (EE) de 70 lm/W, bem como ser 
classificada nas classes Eficiência Energética da Tabela 2. 

Tabela 2- Efiuénda Energética para Luminárias com U mpadas de Descarga 

Classes 
Nível de Eficiência Energética 

(im/W) 
Valor Mínimo Aceitável 

Medido (lm/W) 
A U2!SO 88 
5 80!9EE<90 78 
C 70!5EE<80 68 
O Et<70 

Ao verificar no mercado as luminárias ofertadas atualmente estão em média com uma eficiência 

energética acima de 1 101m/W. Pelo simples motivo da Classificação de Eficiência, que pode variar de "A" 

até 'D", conforme tabela de Classificação para nível de eficiência energética para ENCE - IBGE: 

$4Ic%rtGe t*e' es 4. ee%aeif 	jbs(n 8$ do Ans*õ II de 1'k 1 
* €c*•nc&. .ne!9.tc.S a iii.4 I5 LEDH.L3do AÀeie II 

5 	1W*tee8 	s. ee,e ffuao 8a'ienoao &ee e a 	 4t*'l'li . maa .a 	ser rea'i a. 	 , 
48 	tie 	a LED devi'o i#ca 	energddoa ofrm T*I* 3 

taSeti 4- Cla.si ifii.ai pará .vtsl de *flc*e4iciisneret 

SeEf*e 
A 

Portando, cabe a Administração Pública, visando a supremacia do interesse público combinado 

com o princípio da eficiência, dever de exigir que a luminária ofertada atenda ao menos a Classe "A", tanto 

do INMETRO quanto da tabela ENCE de economia, qual seja, 110 lm,W. 

Ocorre que quanto maior a eficiência, maior a economia. Assim, sugerimos que as luminárias 

possuam eficiência energética MÍNIMA de 150 lm/W. Observamos que muitos fabricantes possuem tal 

especificaçâo e, portanto, não causaria impedimento ao princípio à Ampla Disputa. 
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V - REQUERIMENTOS  

É manifesto que as exigências conforme estabelecidas no instrumento convocatório frus 

caráter competitivo do certame e, por conseguinte não atinge a finalidade precipua da licitação, que 

seleção da proposta mais vantajosa. E, assim, causam manifesto danos ao erário. 

Diante de todas estas razões, requer-se que Vossa Senhoria se digne m: 

a) Receber e conhecer a impugnação, pois eis que apresentada tempestivamente; 

b) Receber a impugnação no efeito suspensivo, para suspender a abertura do certame até a análise 

fundamentada da referida medida, a fim de se afastar maiores prejuízos a compctividade do certame; 

e) Analisar os pontos detalhados nesta impugnação, para fins de excluir as exigências ilegais do 

edital de Pregão Eletrônico 0  001/2024, que maculam o caráter ompetitivo do certame, devendo se 

declarar nulo de pleno direito os vícios apresentados; 

d) Definir e republicar o edital com nova data para realiza bo do certame, 

e) Remeter essa impugnação à autoridade hierarquicamente superior, no caso de não ser recebida 

e/ou conhecidos os requerimentos apresentados; 

f) Providenciar cópia integral do processo para fins de e aminhamento de Representação ao 

competente Tribunal de Contas, bem como para eventual propositur. da medida judicial cabível, no caso 

de improcedência da presente medida; 

g) Comunicar qualquer decisão ou resultados da p esente impugnação, mesmo que 

improcedente, através do e-mail da ora Impugnante: 

Isto posto, pede e espera deferimento. 

Itatiba, 16 de outubro de 2024. 
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